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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 655/2026

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Igor de Castro Alves, matrícula 1187523, 
do cargo em comissão de Secretário Parlamentar - SP-13, do Gabinete 
do Deputado Ivory de Lira, a partir de 12 de maio de 2026.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 12 dias do mês de maio de 2026.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 656/2026

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Karine Saldanha Mariano para o cargo em 
comissão de Secretário Parlamentar - SP-13, no Gabinete do Deputado 
Ivory de Lira, a partir de 12 de maio de 2026.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 12 dias do mês de maio de 2026.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

Portarias da Diretoria-Geral
PORTARIA Nº 416/2026 - DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o 
disposto no art. 116, IX, da Lei nº 4.209/2023,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR o nível de remuneração do servidor Luciano 
Nunes da Silva, matrícula 1187268, de SP-1 para SP-13, do Gabinete do 
Deputado Eduardo Mantoan, a partir de 12 de maio de 2026.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 12 dias do mês de maio de 2026.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 417/2026 - DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o 
disposto no art. 116, IX, da Lei nº 4.209/2023,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR o nível de remuneração da servidora Zelma 
Ribeiro Marinho da Silva, matrícula 1187681, de SP-6 para SP-5, do 
Gabinete do Deputado Dr Danilo Alencar, a partir de 12 de maio de 2026.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 12 dias do mês de maio de 2026.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

Atos de Procedimentos Licitatórios
TERMO DE ANULAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026

PROCESSO Nº 0491/2025

OBJETO: Pregão eletrônico para aquisição de Equipamentos para Data 
Center, composto por Servidores, Storages, Switches de Agregação e 
Licenças Windows Server e CAL`s, com seus respectivos softwares, 
incluindo serviços técnicos para instalação, configuração, treinamento 
e customização do ambiente adquirido, para atender demanda da 
Assembleia Legislativa do Tocantins (Aleto), conforme quantidades e 
condições estabelecidas em Edital e seus anexos.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente o disposto na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores;

Considerando a manifestação da Procuradoria Jurídica desta Casa de Leis, 
por meio do Parecer nº 00217/2026, de 11/05/2026, acostada aos autos;

Considerando que não há direitos a serem preservados ou prejuízos 
a possíveis interessados, uma vez que o processo licitatório não foi 
homologado;

Considerando o interesse público, oportunidade e conveniência, conforme 
o art. 71, III, da Lei nº 14.133/2021;

Considerando os princípios que regem as contratações públicas;

RESOLVE:

ANULAR o Processo Licitatório nº 0491/2025, Pregão Eletrônico nº 
90002/2026, considerando que todos os licitantes foram notificados por 
meio de mensagem no sistema Compras.gov.br, oportunizando o direito 
do contraditório, num prazo de três dias uteis, não tendo havido nenhuma 
manifestação, conforme previsto no art. 71, §3º c/c art. 165, I, “d”, da 
Lei nº 14.133/2021.

Publique-se no Diário da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins.

Palmas - TO, 13 de Maio de 2026.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente


